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T&tâ, SABER que a Câmara Municipal aprovou/ 
e ele sanciona e promulga a seguinte leis

al^íito 'Ajstnaâ pbrrabi
Chefe de Gabinete

JBSUIMO RUY, Prefeito Municipal de Salte 
Estado do Suo Paulo, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei,

Agj;i5a_lg “ Fica a Mesa da Câmara Munici
pal de Salto autorisada a suplementar a seguinte dotação do cr 
çanento vigente desta Edilidade:
Sl.^s-O.OO - Ehcargos Diversos Cr$ LO.000,00

Artigo Pg -» Par-a atender ao encargo de / 
que trata o artigo anterior, fica anulada, no masao orçamento, 
a seguinte dotação orçamentária:
Ll.ijO.CO - Material Permanente ................ Cr$ LO.000,00

Artino 39 - Esta lei entra es vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Prefeitura Municipal de Salto, 
Es 30 do novembro de 1.979»
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■ Tnsunio m I 
Prefeito Iteicip*!

Registrada no pabinete do Prefeito, ptíbl£ 
cada na Imprensa Oficial c afixadamesta Prefeitura Municipal/ 
de Salto. /
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